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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos
Decreto nº 4.518, de 10 de janeiro de 2018.

(Dispõe sobre a denominação de Rua 
localizada na cidade de Pederneiras)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas, e

Considerando a necessidade de efetuar a denominação 
de logradouro público da cidade de Pederneiras,

Considerando, ainda que o Município de Pederneiras 
não poderia deixar de prestar esta homenagem, ainda que 
póstuma, a ilustre pessoa que deixou marca indelével em 
nossa comunidade, bem assim aos seus familiares,

Decreta:

Art. 1º. A rua existente desde meados dos anos de 1980 
e já consolidada, localizada perpendicularmente a Avenida 
Lions Clube, referente a matrícula nº 32.376 do Cartório de 
Imóveis desta comarca, passa a denominar-se:

Rua Antonio Reina Gomes

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de janeiro de 
2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Portarias

PORTARIA Nº 3.855 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
(que designa Equipe Técnica  de 
Avaliação de propostas relativas a peças 
para veículos tipo kombi)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeadas, para integrar a EQUIPE 
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO, as seguintes pessoas:

MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAIVA

PAULO ROBERTO DUA

RONAN GLAUBER BERGAMASCO

Artigo 2º. A Equipe de que trata o artigo 1º terá a finalidade 
de proceder à avaliação das propostas relativas às peças 
cotadas pelos participantes do Pregão Presencial nº 01/2018, 
que tem por objeto o registro de preços de peças para veículos 
tipo kombi.

Artigo 3º. A Equipe após avaliar as propostas elaborará 
laudo acerca da aceitabilidade das mesmas, de acordo com 
as especificações constantes do respectivo Edital e Anexo I – 
Especificações Técnicas.

Artigo 4º. O laudo com o resultado da análise das 
propostas deverá ser expedido e entregue ao Pregoeiro com 
antecedência tal, de forma que o processamento do pregão 
ocorra na forma cronológica prevista no edital.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de janeiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº  3.856 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
(que designa Comissão de Seleção para 
processar e julgar Chamamento Público)

VICENTE JULIANO MINGUIILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeados, para integrar a Comissão de 
Seleção, os seguintes servidores:

DAVID GUSTAVO POMPEI

LETICIA DE CAMARGO MELCHIADES

LUIS CARLOS RINALDI

MARIA CRISTINA BELMONTE GABRIEL

MARA LUCIA BERBEL FAVERO

WANDERLEIA APARECIDA PAGAN FERRARO

Artigo 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º terá 
a finalidade de realizar o processamento e julgamento 
das propostas, planos de trabalho e demais documentos 
apresentados pelas entidades participantes da Chamada 
Pública nº 06/2017, que tem por objeto a seleção de 
Organizações da Sociedade Civil - OSC, visando a formação 
de vínculo de colaboração com o Município de Pederneiras 
– Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social, para a execução de serviços e programas da rede de 
Proteção Social Básica e Rede de Proteção Social Especial 
de Média e Alta Complexidade no Município de Pederneiras.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de janeiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 127/2016

CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 
CONTRATADA: Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas 
e Florestais OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência 
do referido Contrato, por mais 120 (cento e vinte) dias. 
ASSINATURA: 27/12/2017. Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no referido Contrato. 
Pederneiras, 17 de janeiro de 2018.

Terceiro Setor

Convênios
Extrato de Termo de Convênio 

Convênio 02/2018. Data da assinatura 10/01/2018. 
Favorecido Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de 
Pederneiras. Objeto: Constitui objeto do presente Convênio 
a cooperação técnica e financeira visando a prestação 
universalizada de serviços médicos de especialidades e de 
pronto atendimento á população do município de Pederneiras, 
na área da saúde, por intermédio do Serviço de Atendimento 
Médico de Urgência, de modo a garantir á seus usuários 
atenção humanizada e de qualidade, de acordo com o Plano 
de Trabalho apresentado. Valor: R$5.145.894,00. Vigência: 
01/01/2018 á 31/12/2018. Pederneiras, 10 de janeiro de 2018.

Prefeito Municipal Vicente Juliano Minguili Canelada.
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Extrato de Termo de Convênio 

Convênio 01/2018. Data da assinatura 10/01/2018. 
Favorecido Irmandade de Santa Casa de Misericórdia 
de Pederneiras. Objeto: Constitui objeto do presente 
Convênio a cooperação técnica e financeira visando a 
prestação universalizada de serviços de Retaguarda Médica 
especializada á população do município de Pederneiras, na 
área da saúde, por intermédio do Serviço de Atendimento 
Médico de Urgência, de modo a garantir á seus usuários 
atenção humanizada e de qualidade, de acordo com o Plano 
de Trabalho apresentado. Valor: R$3.362.106,00. Vigência: 
01/01/2018 á 31/12/2018. Pederneiras, 10 de janeiro de 2018.

Prefeito Municipal Vicente Juliano Minguili Canelada.
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